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.SUP LEMENT A VERE A () R ç AMEN T ARIA E DA
om"R/..s PROVrol?NCIA3.-

Miguel Argerniro Soares Garaialdi, Pref'ei to Municipal, de Manoel Viana, RS,

Faço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, Que a câma-

ra A[Jrovou e Eu Sanciono a Presente Lei.

Art. 1 o -Fica suplementado a seguinte rubrica orçamentaria:
Câmara Municipal
0101.01010012.002 3.2.5.3.00 R$ 305,00

Seco de Educação, Cultul.a c Desporto
0401.08021.882.0403.1.2.0.00 R$5.476,OO
04.01.08421882.0133.1.3.2.00 R$9.000,OO

Aft. 20 ~ Servirá de cobertul'a pal'a os respectivos crédit.os a Verba
Especial do Convênio FNDE/MEC com a Pref. Munic. De Manoel Viana
n<?_'valor d~_B$5.476,OO(cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais) e
a ,seguinte rubrica orçamentária:

Câmara Municipal
0101.01010012.0013.1.2.0.00 R$ 305,00
Seco de Educação, Cultura c Desporto
0401.084-21882.0] 3 3.1.1.3.00 R$9.000,OO
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Art. 30 -Revogadas as disposições em contrâ1io
Lei entra em. vigor l1a data de sua publicação.

este Projeto de

I DO PREFEITO MUNICIPAL,31 DE AGOSTO DE 1998
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t. 'J~"-\N" 
~~ SOARES GARAIALD1
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MIGUEL
Prefeito

J:{egls1;re-se e .J:"'UD.llque-se

em 12 de setembro de 1998.
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~(é A'RG1T N Á- PO Rf Ó -COR R ~
~ec. faz. Plan. Adm. e Turismo-'-



PRESlD EN1'E;
.VEREAD o R.E S :

o presente Pl.ojeto de Lei tem por finalidade suplementar
verba no orçamento municipal e Verba Especial rer. Ao Convênio
FNDF1:tvrnC, solicitamos qu.e o mesmo seja apl"cciado em l"egime d.c
URG~NCIA.

Sendo o que ti:rmat110S para o momento, apresentamos nossos
votos de estima e considera9ão.

Atenciosamente

~ O' t..-'~~~ .f'-/

Miguel Argem ro ~O8re8 Garaialdl
Plt.EFErrO 'ruNlCIP AL


